
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

REQUERIMENTO Nº        , DE 2003
(do Sr. Alexandre Cardoso e outro)

Requer que a Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias
realize audiência pública com a presença
das autoridades responsáveis pela
elaboração e fiscalização das tarifas de
transportes coletivos no Grande Rio, assim
como, da Secretaria da Receita Federal,
para apurar a sonegação do número de
passageiros, usuários destas linhas, pois o
impacto é direto no Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica, administrado por esta
Secretaria.

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que esta

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias realize reunião

de audiência pública, com a participação das autoridades competentes pela

elaboração e fiscalização direta e indireta, das tarifas e mecanismos, a qualquer

título, que compõem as referidas tarifas, para que possa apurar a sonegação do

número de passageiros e seus impactos no Imposto de Renda, visto que o

consumidor (contribuinte) sofre com tamanha discrepância entre as chamadas

linhas urbanas municipais e intermunicipais no Grande Rio.

Para exemplificar, ilustramos com quadro comparativo:

Preços de passagens x Valor p/ km
Linha Extensão da Passagem Valor

Linha (Km) R$ km (R$)
Central / Campo Grande 52 1,40 0,03
Variante / Periquito 8 1,40 0,18
H. Inf. / Centenário 4,5 1,40 0,32
St.ª Lúcia / B. Mar 7,1 1,40 0,20
Jardim Leal / Prainha 7,8 1,40 0,18
H. Inf. / Pantanal 8,0 1,40 0,18
Usina / Leblon 28 1,40 0,05
Triagem / Leme               23 1,40 0,07
Lgo. Carioca / Andaraí 10,9 1,40 0,13
Estácio / Cascadura 20 1,40 0,07
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Em face do exposto, torna-se necessária a discussão desse

assunto no âmbito desta Comissão para que  vários pontos em questão sejam

bem esclarecidos, visando verificar se os passageiros terão assegurados os

seus direitos em relação à garantia do preço e da qualidade desses serviços.

     Sala da Comissão, em      de agosto de 2003.

Deputado ALEXANDRE CARDOSO                        Deputado GIVALDO CARIMBÃO


